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Contrato n° 010/2023 
Processo Administrativo n° 067/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 037/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°  061/2022 

CONTRATO PARA: AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA., ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARIA, E A EMPRESA 
COMERCIAL GOA EIRELI. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-
06, com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do 
Parua/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: Flávio José 
Padilha de Almeida, Secretario Municipal de Planejamento, Administração e Finanças, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física — CPF, sob o n° 772.274.254-87, e a empresa COMERCIAL GOA 
EIRELI, inscrita no CNPJ n° 33.614.584/0001-44, com sede a Rua 03, Casa 16 letra C - Jardim 
Bela Vista São Luis -MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal, LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA CPF: 628.662.343-40 Carteira de 
identidade: 058648522016-0 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato para 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA., submetendo-se as 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei Federal n° 10.520/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n°8.666/1993 e, demais normas 
regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUA/MA. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 
Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 037/2022-CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Preços 
da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 
0 valor global deste Contrato é de R$ 22.036,25 (vinte e dois mil e trinta e seis reais 

e vinte e cinco centavos). 

PARAGRAFO PRIMEIRO — A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ITEM Especificação MARCA Unid. Quant. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 
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21  
FLOCAO DE MILHO FLOCADA. 

PCT  500G 
NORDESTINO  PCT  4650 R$ 2,85 R$ 13.252,50 

75 
FERMENTO QUÍMICO EM Pb 

100G 
APITI UND 70 R$ 3,25 R$ 227,50 

79 
CONDIMENTO.  OREGANO.  

PACOTE DE 10G A 15G 
KI SABOR  PCT  35 R$ 3,75 R$ 131,25 

80 FLOCAO DE ARROZ.  PCT  500G CORINGA  PCT  2150 R$ 3,50 R$ 7.525,00 

90 CHÁ CIDREIRA C/10 SACHES MARATA CX 120 R$ 3,00 R$ 360,00 

91 CHÁ ERVA DOCE C/10 SACHES. MARATA CX 120 R$ 4,50 R$ 540,00 

TOTAL R$ 22.036,25 

CLÁUSULA QUARTA— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL  

02.03 
SEC.  MUN. DE PLANEJ. ADMIN. E FINANÇAS, RECEITA, 

PATRIM.PÚBL 

02.03.04.122.0003 
Gestão do Planejamento e da Administração e 

Finanças 

02.03.04.122.0003.2009.0000 Man. E Func. Da  Sec.  Mun.  Plan.  Adm. E Finanças 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

COMO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.04.12.122.0004 Gestão de Educação 

02.04.12.122.0004.2015.0000 Manut. E Func. Da Secretaria Mun. De Educação 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E 

JUVENTUDE 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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02.07.27.122.0005 Gestão do Esporte e Lazer 

02.07.27.122.0005.2050.0000 
Manut. E Func. Da  Sec.  Munic. De Esportes E Lazer e 

Juventude 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.08  SEC.  MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.08.10.122.0006 Gestão da Saúde 	e Saneamento 

02.08.10.122.0006.2052.0000 Manut. E Func. Da Secr. Munic. De S. E Saneamento 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.11  SEC.  MUN.  ASSIST.  SOCIAL TRAB. CIDADANIA 

02.11.08.122.0008 
Gestão da Assistência Social do Trabalho e da 

Cidadania 

02.11.08.122.0008.2078.0000 
Manut. E Func. Da  Sec.  M. De A. Soc. Trab. E 

Cidadania 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.14  SEC.  MUN. OBRAS URB.  CID.  TRANSP. TRANSITO 

02.14.04.122.0009 Gestão de Obras Urbanismo, Cidade Transporte e Tra 

02.14.04.122.0009.2107.0000 Manut. E F. Da  Sec.  M. Obras U. Cid.  Trans.  E Trânsito 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

  

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 

Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   

Fone: (98) 3374-2097 

LEANDRO DA SILVA 
OLIVEIRA6286623434  

2,21..1.1:32.03 ,10 

Página 3 de 7 



0 (...; 

\••• 	
NEAjj, 

ESTADO DO MARANHÃO 69 
0 

PAG N' --k 
> 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUA .i. 
0 

.0 

.k. 
PROC N° () 0 

CNPJ: 12.511.093/0001-06 
RUBRICA 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.1.5  SEC.  MUN. AGRIC. PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO 

02.15.20.122.0010 
Gestão da Agricultura da Produção e do 
Abastecimento 

02.15.20.122.0010.2117.0000 
Manut. e Func. da  Sec.  Munic. de A.  Prod.  e 

Abastecimento 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO — PREFEITURA MUNICIPAL 

02.21  SEC.  MUN. DA CULTURA,TURISMO E COMUNICAÇÃO 

02 21 04 122 0016 Gestão da Juventude, Cultura e Turismo 

02.21.04.122.0016.2132.0000 
Manut. e Func. da  Sec.  Munic. Da Cultura, Turismo e 

Comunicação 

3.3.90.30.00 Material De Consumo 

CLAUSULA QUINTA— DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e 

vigorará até 31/12/2023, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa 
oficial. 

O prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do 
orçamento previsto no  art.  57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA OITAVA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% 

(quarenta e cinco por cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e 
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial 
ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 
de responder pelos atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com 
a CONTRATANTE e estará obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULANONA — DA FISCALIZAÇÃO 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
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A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos 
Administrativos da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parua, que anotara, em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARAGRAFO ÚNICO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 
vícios ou emprego inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLAUSULADÉCIMA — DO PAGAMENTO 
0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) 

dias consecutivos, após a entrega dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor 
responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - 0 pagamento  sera  efetuado pela CONTRATANTE, 
diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Banco do Brasil Agência: 3649 — 8 C/C: 
53023 - 9. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Os pregos avençados em decorrência do presente contrato, 
não serão reajustados. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo 
estabelecido no caput desta cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez 
por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento  sera  efetuado 5 CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito 
ao reajustamento do prego ou correção monetária. 

PARAGRAFO QUINTO - Fica o contratado obrigado a manter durante toda execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, 
o qual faz parte deste contrato. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Competirá a CONTRATANTE: 
a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados aos fornecimentos 

dos produtos; 
b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de servidor designado para esta 
função, na forma que lhe convier. 
e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PENALIDADES 
O descunnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, 
a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes multas: 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 — Centro — Santa Luzia do Parua — MA — CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br   
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a) Multa  moratoria  diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez 
por cento); 
b) Multa  moratoria  diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da 
Nota de Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no 
recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento); 

PARAGRAFO SEGUNDO — Além da multa indicada no parágrafo anterior, a 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de 
inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com 
a prevista na  alit-lea  "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A fraude na execução do Contrato, o comportamento de 
modo inidõneo, a declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções 
previstas no art.7° da Lei Federal n° 10.520/2002. 

PARAGRAFO QUARTO- Caberá a Prefeita Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA, 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando 
provas que justifiquem a proposição. 

PARAGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita 
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento 
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARAGRAFO SEXTO- As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão 
descontadas dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da 
empresa, amigável ou judicialmente. 

PARAGRAFO SÉTIMO- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARAGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento  sera  feito à CONTRATADA antes de 
pagas ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 
79 do mesmo diploma legal, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização e 
sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARAGRAFO UNICO — A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste 
Contrato assegurará a CONTRATANTE o direito de da-lo  por rescindido, unilateralmente, 
mediante Notificação por oficio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que 
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Av. Professor João Morais de Souza, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua - MA - CEP: 65272-000 
Homepage: santaluziadoparua.ma.gov.br  
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A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após 
sua assinatura, obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal 
n° 8.666/1993. 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um  
so  efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

SANTA LUZIA DO PARUA/MA, 	de fevereiro de 2023. 

f 
N

(4_, 

 

_ 

FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA N° 003/2021 

CONTRATANTE 

LEANDRO DA SILVA A'poqtgrICITA"<=1 
OLIVEIRA:62866234 OVEIRAVb66254- 340 

340 	 Dad.:  2323.02.03 1032:25 
-nymy 

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA 
COMERCIAL GOA EIRELI 

CNPJ n° 33.614.584/0001-44 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF N° 
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M DOS MUNICIPIOS 

SSO  LUIS,  SEGUNDA 06 DE FEVEREIRO DE 2023 * ANO XVII *  Ng  3037  
ISSN  2763-860X 

AMARANTE, portador(a) da Carteira de Identidade  Ng  Carteira de 
Identidade  Ng  0442331520120 SESP, CPF N2  230.056.023-20, e pelo 
contratado: Sra. KARLA ROGERIA DAS NEVES SILVA, brasileiro(a), 
portador(a) da Identidade ng 043105282011-8 SSP-MA e do CPF ng 
291.239,503-82; TRANSCRIÇÃO:  Jessica  Ferreira dos Santos - 
Presidente da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 06/01/2023. 

Publicado por:  JESSICA  COSTA FERREIRA 

Código identificador: eec32eaa8badf7bcdeela961665b25cb 

19  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N2  003/2022 

12  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO NP 003/2022; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 003/2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; CONTRATADA: Sra. 
EVANEIDE PEREIRA DA SILVA; OBJETO: Locação de imóvel destinado 
as instalações e funcionamento do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS); DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90,36.00.00 - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; Função: 08; Sbfunção: 
244;Programa: 0007; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-141; 
08.244.0007.2-141 - Serviço de Proteção Especializada as  Families  e 
Individuos; Fonte de Recursos; 660 Transferência de Recursos do 
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; 
Este Termo Aditivo tem por fundamento o  art.  55, caput, da Lei n.° 
13.019/2014; VALOR TOTAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais); VIGENCIA: 
até 06 de janeiro de 2024: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2  10.520, 
subsidiariamente pela Lei ng 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. JACYARA DA SILVA PINHEIRO, brasileiro(a), 
portador(a) da Carteira de Identidade  Ng  025493082003-7, CPF  Ng  
014.469.033-03, e pelo contratado: , Sra. EVANEIDE PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro(a), portador(a) da Identidade ng 041395132011-0-
SESP/MA e do CPF n2  011.273.853-21; TRANSCRIÇÃO:  Jessica  Ferreira 
dos Santos - Presidente da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 06/01/2023. 

Publicado por:  JESSICA  COSTA FERREIRA 
Código identificador: dbaaecfa4417f1lca57358dfdd060984 

19 TERMO DE ADITIVO; CONTRATO  Ng  004/2022 

12  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO  Ng  004/2022; DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 004/2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01,598.547/0001-01; CONTRATADA: Sra. 
VANIA RAYRA SOUSA DA CRUZ; OBJETO: Locação de imóvel 
destinado as instalações e funcionamento do Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS); DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: 
PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza 
da Despesa; 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física; Função: 08; Sbfunção: 244; Programa: 0006; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-133; 08.244.0006.2-133 - Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família; Fonte de Recursos; 660 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Este Termo Aditivo tem por 
fundamento o  art.  55, caput, da Lei n.° 13.019/2014; VALOR TOTAL: R$ 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais); VIGENCIA: até 06 de janeiro de 
2024: FUNDAMENTO LEGAL: Lei ng 10.520, subsidiariamente pela Lei ng 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
PINHEIRO, brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade  Ng  
025493082003-7, CPF N2  014.469.033-03, e pelo contratado: , Sra. 
VANIA RAYRA SOUSA DA CRUZ, brasileiro(a), portador(a) da 
Identidade ng 0000170909930-SESP/MA e do CPF ng 715.865.633-00; 
TRANSCRIÇÃO:  Jessica  Ferreira dos Santos - Presidente da  CPL;  

EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 

06/01/2023. 

Publicado por  JESSICA  COSTA FERREIRA 

Código identificador: 4a93c4f2b8e29d7378949003a6fef975 

19  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N2  005/2022; 

12  TERMO DE ADITIVO; CONTRATO  Ng  005/2022; DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 002/2022; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01; CONTRATADA: Sr. 
GENIVAL FONSECA PINHEIRO; OBJETO: Locação de Imóvel destinado 
as instalações e funcionamento da Secretária Municipal de Educação; 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física; Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-014; 12.361.0003.2-014 - 

Manutenção da Secretaria Mul. De Educação; Fonte de Recursos: 540 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); VIGENCIA: 
até 06 de Janeiro de 2024: FUNDAMENTO LEGAL: Lei ng 10.520, 
subsidiariamente pela Lei ng 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. Relia Maria Silva Nogueira, brasileiro(a), portador(a) 

da Carteira de Identidade  Ng  027374562004-2 GEJSPC, CPF  Ng  

336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. GENIVAL FONSECA 
PINHEIRO, brasileiro(a), portador(a) da Identidade ng 
000025549794-6-SESP/MA e do CPF n2  466.873.353-91; TRANSCRIÇÃO:  
Jessica  Ferreira dos Santos - Presidente da  CPL;  EXTRATO PUBLICADO 
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 06/01/2023. 

Publicado por  JESSICA  COSTA FERREIRA 
Código identificador: 74cecb7067c22851692cbb414781df65 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO  Ng  001/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  Ng  
001/2023; PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  059-2022; Após constatada 
a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente. 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do  Art.  13 do Decreto ng 
10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo 
objeto 6: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DEEMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

para fins de direito a proposta assinada e encaminhada pelo licitante 
vencedor, Fornecedores:  SERVICE  LTDA - 19.259.326/0001-66, valor 
global de R$ 1.173.456,00 (um milhão, cento e setenta e três mil, 
quatrocentos e cinquenta e seis reais); Nos termos do Parecer Jurídico, 
HOMOLOGO; o presente certame, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. Ribamar Fiquene - MA, 03 de fevereiro de 2023; RELIA 
MARIA SILVA NOGUEIRA; Secretária Municipal de Educação. 

Publicado por:  JESSICA  COSTA FERREIRA 
Código identificador: 9323a06b2086553eb82031ca362f0b40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO N9  010/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N2  037/2022-CPL/SLP 

CONTRATO N2 010/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  067/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  037/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2  061/2022 

a www.famermorg.br  183/218 
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RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO N 2  010/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 067/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  
037/2022-CPL/SLP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  

061/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, 

Receitas e Patrimônio Público e a empresa e a empresa COMERCIAL 

GOA EIRELI, inscrita no CNPJ n9  33,614.584/0001-44 OBJETO DO 

CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA. 

VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é de R$ 22.036,25 
(vinte e dois mil e trinta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas correrão por conta da 

dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração, Finanças, Receitas e Patrimônio Público, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidade, 
Transportes e Transito, Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e 

Abastecimento e Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e 
Comunicação. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 03/02/2023. ASSINATURAS: FLAVIO  JOSE  PADILHA DE 
ALMEIDA (Contratante) e  LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA  - 
COMERCIAL GOA EIRELI - (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 03 de 
fevereiro de 2023. FLAVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA -  Secretário 
Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, Receitas e 
_ 	. 
Patrimonio Publico. 

Publicado por: WYLL  YAM  PINHEIRO RODRIGUES 

Código identificador: 86c3588afb14452bff5c6c58b27922d3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nu 001/2023 PREGÃO 
ELETRONICO Nu: 014/2022-CPL.  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng:  027/2022. A PRESIDENTE DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, objetivando o Registro de 

Preços - SRP. Torna público 0 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N° 001/2023 -  CPL,  objetivando o registro de preços 
para a eventual contratação de empresa de Fornecimento de 
produtos de consumo humano para atender as necessidades 
das secretarias da Educação, Juventude, Esporte, Lazer, Cultura 
e Turismo do município de Santa Rita - MA. A empresa detentora 

do menor preço registrado por item assume o compromisso de prestar 
os fornecimentos, de acordo com as especificações, durante o periodo 
de vigência desta Ata. As especificações técnicas e as condições de 
recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações, revisão 
e outras expressamente relacionadas no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N 2: 014/2022-SRP e seus Anexos, constante do 

Processo Administrativo n9  027/2022-CPL  integram a presente Ata, 

independentemente de sua transcrição. Fica eleito o Foro da Comarca 
de Santa Rita - MA, para dirimir as questões que possam advir do 

presente compromisso. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: fa7d98f4ea169209041c67f69f248334 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO  Ng  012/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 037/2022-CPL/SLP 

CONTRATO N° 012/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  067/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  037/2022-CPL/SLP 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 063/2022 

RESENHA DO EXTRATO DE CONTRATO  Ng  012/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 067/2 022 - PREGÃO ELETR6NICO N° 
037/2022-CPL/SLP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  
063/2022. PARTES: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA, através 
da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, 
Receitas e Patrimônio Público e a empresa e a empresa T. V. L. 
CAVALCANTE EIRELI, inscrita no CNPJ n 9  40.981.143/0001-46. 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ATENDER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA DO PARUA/MA. VALOR GLOBAL: o valor global deste Contrato é 
de R$ 226.792,10 (duzentos e vinte e seis mil e setecentos e 
noventa e dois reais e dez centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: As despesas correrão por conta da dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração, 
Finanças, Receitas e Patrimônio Público, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Cidade, 
Transportes e Trânsito, Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e 
Abastecimento e Secretaria Municipal da Cultura, Turismo e 
Comunicação. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 02/02/2023, ASSINATURAS: FLAVIO  JOSE  PADILHA DE 
ALMEIDA (Contratante) e THYAGO VYCTOR  LEA°  CAVALCANTE - T. 
V. L. CAVALCANTE EIRELI - (Contratado). Santa Luzia do Paruá-MA, 03 
de fevereiro de 2023. FLÁVIO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA - 
Secretario Municipal de Planejamento, Administração, Finanças, 
Receitas e Patrimônio Público. 
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Eh lot  Tipo i - 1 KG Tipo (a,ioquinha t,po I. embalagem  remain,  de I 
Kg . A  embalagem isevera  center  externamente os dados  OP  
dentirickeAci e pioemlencia. intormaello  nutritional. raiment)  do  kale.  
data de velidade. quantidede do produto. 0 produto  devoid  apreaenter 
1001rernion de novu. data de entrega  proximo  de data de tell:silage,  
e com vol•dade mInimo de 06  (sets)  metes a partir de data de entfella 
no unidade requisitente, 

_IN111 1'9000  Hi  

ARRO7  TWO  I -longo. constittados de  greet  inteinet, lseato de 
solldades e meterials estranhos, pacotes de 5 kg  ern idea!  plásticos 
rantpálentes a atdeleos, limpos  nit+  violados, reslittetee  qua  

earentam 4 integridode de produte ate o  momenta  do  mein°  
ocOndielonedos em  (moos  lacrados. A embalagem  devoid  contee 
rieterneMente  in &dux  de idenlintaça0 e proteMlietia, inforrneaSu 
netritional, nUrnero do  tote,  dote de validade. quantldede do produto, () 
aroduto devete eptesentar  vended* minima  de 06  (sent)  meses a pane 
10 data ne  entitle  na unidade requialtente, Similar  AO  Sep!, Bella biro  
Ou de molhos qualidade. 

JNIU. 200110 ei 	10.19 

MACARRÃO PARAFUSO - 5000 - Similar mama Sarlene ou de  meteor  
li•elidade,  mass,  de semola. embala  pm  plástica de 500g. A 
embalagem devera estar  MOM. center  externamente os dados de 
deetlficaetlo e procedencia, infoimaedo nutticlonal,  mew()  do 11,4i, 
dote de velidede, quentidode  du  produto. 0 produto deweá apresentar 
volidade  moire  de 06 belo) meses a partir do data de entreráa na 
unidade requisitante. 

UNIII, 100e er, 	a  fl,  

MACARAÃO ESPAGUETE - 155 Srmlar marca Sarione ou de melhor 
lualidade massa de ovos pasteurizados, embalagem plástica de  lice.  A 
embalagem deverá estar intacta,  center  externamente os dados de 
dentificaeao e procedencia. intormatio nulrrional, numero do lote, 
Jata de validade. quantidade do produto. 0 produto deverá apresentar 
vaildade  minima  de 06 iseis1 meses a partir da data de entrega no 
.inIdade requisitante. 

UNID. 10001) OS 	71! 

5 

AçUeAR CRISTAL 1 KG - Com aspecto,  car,  cheiro prd0rioS. sabre' dose,  
sem fermentação. isento de suildades, parasitas, materiais termsos e 
detritos animais oti vegeta,. Embalado em sacos plásticos etergros 
nermeticamente fechados, pacote contendo 1 kg, acondicionados em 
ardos lacradas. A embalagem devera  canter  externamente as dados  

de identificae5o. procedincia, informae5es eutricionais, admero de lote. 
data de validade, quantidade do produto. 0 produto devera apresentar 
validade  minima  de 06 meses a partir da data da entrega na unidade 
reqaisitante. Similar ao Chstal ou ce melhor qualidade. 

AID.  16m Pi 	7.04 

o 

ACHOCOI  ATM°  EM PO 800G - Aetlear, cacau em  pa, minerals.  
Maltadestrina, vitaminas. prazo de validada 18 meses, emulsificonte 
ecitina de soja,  antioxidant*  ácido ascarblco e aromatizante. Cantina  
tram  de leito ( similar  an  Neccaul. 

JNIO. 1.301.1. Pi 	6.1. 2 

/ AVEIA EM FLOCOS 110 G - anca, apresenteedo  fiat,.  prazo validade 1 
ano Ifechedol, eplicatáo mingau (similar lokil 

.1,11d.  You  Pi 	9.11, 

a TAPIOCA $00 0 - ferinhe mandloca, epresentotdu rogioaa. titanilitiou 
xeco,  Rea  1 itirDllarl UNID. .260U Pi 	1, 	1 

) 
.LOCAO 500 0 - feintra de milho Mirada 100% natural,  rite  contet, 

,
iute, 

JNIT 6000 

III  

fie 

•AkINFIA  be  MANblot A - :KG • branra,  de proneita qualidade. 
embalegern de ?kg . 0 produto devre  ester  bem  olio  olor uno 
oacute. deve ter cor e odor caracteristIca.  rat/  deverá apresentar 
oroblereas com misturas inadequadas  au  produto,  present+  de 
mpurezas.  nap  devote, inanchas de  tor pieta,  azulada ou esverdeada,  
snloor alterado e peso insatisietOrlo. A embalagem devere  center  
nu ernameni e os dados de identilicaeáo e protedencia,  infonna,§0 
,triclonal, namero do lute, data de validade. quantidade do produto. 0 
produto devera apresentar valleade  minima  de 06 fseis) meses a  party  
da data de entrega na unl dade requisitante. Sirniliar a Dida ou melhor 

alidade. 

JNIO.  WI  Al 	7, 

11 

FARINHA DE  TRIG()  CUM FERMENTO - 1 KG Especial com fermento, 
tipo 1,  ern  embalagem polletileno  ataxic°,  resistente. termossoldatio 
riot  em rikm de pollester metalizado  corn  polletileno. sunear  coon 
pinata  

UNID. MO fk‘i, 	7,,11  

CERTIF/CADO DIGITALMENTE 
E  COI.ICAMMS0 DE  TEMPO 
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